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1.7.2 Se no Ensino Médio, o PARTICIPANTE optar pela
Área de Conhecimento: Linguagens, Códigos e suas Tecnologias
(Língua Portuguesa, Língua Estrangeira Moderna, Artes e Educação
Física) realizará, além da parte objetiva, uma prova de Redação.

2 - DO ATENDIMENTO ESPECIALIZADO E ESPECÍ-
FICO

2.1 O Inep, nos termos da legislação vigente, assegurará
atendimento ESPECIALIZADO e ESPECÍFICO aos PARTICIPAN-
TES que dele comprovadamente necessitarem.

2.2 Entende-se como atendimento ESPECIALIZADO: aque-
le oferecido a pessoas com baixa visão, cegueira, deficiência física,
deficiência auditiva, surdez, deficiência intelectual (mental), surdo-
cegueira, dislexia, déficit de atenção, autismo ou outra necessidade
especial; e como atendimento ESPECÍFICO: aquele oferecido a ges-
tantes, lactantes e idosos.

2.3 O PARTICIPANTE que necessite de atendimento ES-
PECIALIZADO deverá, no ato da inscrição:

2.3.1 Informar, em campo próprio do sistema de inscrição, a
necessidade que motiva a solicitação de Atendimento ESPECIALI-
ZADO, oferecido a pessoas de baixa visão, cegueira, deficiência
física, deficiência auditiva, surdez, deficiência intelectual (mental),
surdocegueira, dislexia, déficit de atenção, autismo e/ou outra ne-
cessidade especial; e/ou Atendimento ESPECÍFICO, oferecido a ges-
tante, lactante e idoso.

2.3.1.1 Solicitar, caso necessário, em campo próprio do sis-
tema de inscrição, o auxílio de que necessita, de acordo com as
opções apresentadas.

2.3.2 Dispor de documentos comprobatórios da situação de
atendimento solicitado.

2.3.3 Estar ciente de que as informações prestadas devem ser
exatas e fidedignas, sob pena de responder por crime contra a fé
pública e de ser eliminado do Exame.

2.4 A PARTICIPANTE lactante que tiver necessidade de
amamentar durante a realização das provas deverá, obrigatoriamente,
levar um acompanhante adulto no dia de aplicação do Exame, que
ficará em sala reservada, sendo responsável pela guarda da criança
durante a realização das provas.

2.4.1. É vedado ao acompanhante da PARTICIPANTE lac-
tante o acesso às salas de provas.

2.4.2. O acompanhante da PARTICIPANTE lactante deverá
cumprir as obrigações constantes deste Edital, sob pena de eliminação
do Exame da PARTICIPANTE lactante.

2.4.3. Qualquer comunicação, durante a realização das pro-
vas, entre a PARTICIPANTE lactante e o acompanhante responsável
deverá ser assistida por um aplicador.

2.4.4. Não será permitida a entrada do lactente (a criança) e
de seu acompanhante responsável após o fechamento dos portões.

2.4.5. A PARTICIPANTE lactante não poderá ter acesso à
sala de provas acompanhada do lactente.

2.4.6 Não será permitida, em hipótese alguma, a perma-
nência do lactente no local de realização do Exame sem a presença de
um acompanhante adulto.

2.5 O atendimento ESPECIALIZADO e/ou ESPECÍFICO
somente poderá ser solicitado por meio do sistema de inscrição.

2.5.1 Não serão aceitas outras formas de solicitação de aten-
dimento tais como: via postal, telefone, fax ou correio eletrônico.

2.6 O Inep reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo,
documentos que atestem a necessidade do atendimento ESPECIA-
LIZADO e/ou ESPECÍFICO solicitado.

3 - DAS INSCRIÇÕES
3.1 Antes de efetuar sua inscrição, o PARTICIPANTE deverá

ler este Edital, seus anexos e atos normativos neles mencionados,
para certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para a
participação no ENCCEJA Exterior 2014 e de que aceita todas as
condições nele estabelecidas.

3.2 A inscrição será gratuita e realizada exclusivamente via
Internet, no endereço eletrônico http://sistemasencce-
ja2.inep.gov.br/exterior/, a partir das 10h00min do dia 13/03/2014 até
às 23h59min do dia 31/03/2014, horário oficial de Brasília-DF.

3.2.1 O Consulado-Geral do Brasil em Tóquio fará as ins-
crições dos brasileiros submetidos a penas privativas de liberdade no
Japão, por meio do endereço eletrônico http://sistemasencce-
ja2.inep.gov.br/exteriorPPL durante o período de 17/03/2014 até às
23h59min do dia 31/03/2014, horário oficial de Brasília-DF.

3.3 O PARTICIPANTE que prestar qualquer informação fal-
sa ou inexata ao se inscrever no Exame ou que não satisfizer todas as
condições estabelecidas neste Edital e demais instrumentos norma-
tivos, terá cancelada sua inscrição e anulados todos os atos dela
decorrentes.

3.4 O INEP não se responsabiliza por solicitação de ins-
crição não recebida por quaisquer motivos de ordem técnica dos
computadores, por falhas de comunicação, por congestionamento das
linhas de comunicação, por procedimento indevido do PARTICIPAN-
TE, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência
de dados, sendo de responsabilidade exclusiva do PARTICIPANTE
acompanhar a situação de sua inscrição, bem como seu local de
realização das provas.

3.5 Em nenhuma hipótese será permitida a inscrição con-
dicional ou fora do prazo.

3.6 O PARTICIPANTE deve estar ciente de todas as in-
formações sobre o ENCCEJA Exterior 2014, que estão disponíveis na
página do INEP, no endereço eletrônico http://por-
t a l . i n e p . g o v. b r / w e b / e n c c e j a / e n c c e j a .

3.7 No ato da inscrição do ENCCEJA Exterior 2014, por
meio do sistema de inscrição mencionado no subitem 3.2 deste Edital
o PARTICIPANTE obrigatoriamente deverá:

I Informar o número de seu Passaporte (com validade vi-
gente no dia de aplicação do Exame), o qual será utilizado como
documento de identificação do PARTICIPANTE nos dias de rea-
lização das provas;

II informar o número do seu Cadastro de Pessoa Física
(CPF) ou do protocolo de solicitação ou regularização do CPF junto
a Embaixadas ou Consulados Brasileiros no Exterior, o qual será
utilizado para emissão dos certificados e declarações de proficiên-
cia;

III O número do CPF é indispensável à emissão do cer-
tificado e da declaração de proficiência devendo ser informado via
sistema de inscrição http://sistemasencceja2.inep.gov.br/exterior, a até
às 23h59min do dia 29/08/2014, horário oficial de Brasília.

3.8 Para inscrição no ENCCEJA Exterior 2014, o PAR-
TICIPANTE deverá, na data de realização da prova, ter no mínimo 15
(quinze) anos completos para o Ensino Fundamental ou 18 (dezoito)
anos completos para o Ensino Médio, respeitadas as decisões do
Conselho Estadual de Educação do Estado onde fica sediada a Se-
cretaria Estadual de Educação ou o Instituto Federal de Educação
responsável pela emissão dos documentos certificadores dos PAR-
TICIPANTES aprovados no Exame.

3.8.1. A emancipação legal não confere suprimento de idade
para a inscrição do PARTICIPANTE no ENCCEJA Exterior 2014,
conforme estabelece o parágrafo único do Art. 6º da Resolução
CNE/CEB nº 3, de 15 de junho de 2010.

3.9. Para os brasileiros que não dispuserem de acesso à
Internet, serão disponibilizados computadores para realização das ins-
crições, nos seguintes endereços:

a) Consulado-Geral do Brasil em Tóquio (Tóquio e Ota)
Endereço: Consulate-General of Brazil in Tokyo;
Ichigo Gotanda Building, 2-3F;
1-13-12, Higashi Gotanda;
Shinagawa Ku; Tóquio (141-0022), Japão
E-mail: consbras@consbrasil.org
Tels.: (008190) 6949-5328 - Plantão Consular ou

(00813)5488-5523; Fax: (00813) 5488-5458
b) Consulado-Geral do Brasil em Nagoia
Endereço: Shirakawa Daihachi Bldg., 2F
1-10-29, Marunouchi, Naka-Ku
Nagoya-shi, Aichi-ken (460-0002), Japão
E-mail: cg.nagoia@itamaraty.gov.br
Tels.: (008190) 2136-2202 - Plantão Consular ou (008152)

222-1077/1078; Fax: (008152) 222-1079
c) Consulado-Geral do Brasil em Hamamatsu
Endereço: Motoshiro-cho Kyodo Building 1 and 5 F (térreo

e quinto andar)
115-10 Motoshiro-cho, Naka-ku,
Hamamatsu-shi, Shizuoka-ken (430-0946), Japão
E-mail: info@consbrashamamatsu.jp
Tels.: (008153) 450-8191 ou 450-8114; Fax: (008153) 450-
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d) Consulado-Geral do Brasil em Boston
Endereço: 175 Purchase St,
Boston, MA (02110), EUA
E-mail: cg.boston@itamaraty.gov.br
Tels.: (001617) 542-4000 ou 816-6315; Fax: (001617) 542-

4318
e) Consulado-Geral do Brasil em San Francisco
Endereço: 300 Montgomery Street, Suite 300,
San Francisco, CA (94104), EUA
E-mail: brazilsf@brazilsf.org
Tels.: (415) 596-6926 - Plantão Consular ou 981-8170; Fax:

(415) 986-4625
f) Consulado-Geral do Brasil em Lisboa
Endereço: Praça Luís de Camões, 22 - 1º andar
Lisboa (1200-243), Portugal
E-mail: consbras.lisboa@netcabo.pt
Tels.: (00351) 21321-4100 ou 96 252 0581; Fax: (00351) 21

347 3926
g) Consulado-Geral do Brasil em Bruxelas
Endereço: Rue du Trône, 108 - Térreo
Bruxelas (1050), Bélgica
E-mail: consular.cgbruxelas@itamaraty.gov.br
Tels.: (0032) 26262896/2891 ou 6478949107 - Plantão Con-

sular
Fax: (0032) 26262890
h) Consulado-Geral do Brasil em Caiena
Endereço: Consulat General du Brèsil 444, Chemin Saint

Antoine BP
Caiena (793 97337), Guiana Francesa
E-mail: consbras.caiena@orange.fr
Tels.: (00594) 594-296010 ou 694 383353; Fax: (00594)

594-303885
4 - DO PREENCHIMENTO DA INSCRIÇÃO
4.1 O PARTICIPANTE deverá, no ato da inscrição:
4.1.1 Informar, obrigatoriamente, um endereço de e-mail vá-

lido.
4.1.2 Informar, se necessário, o atendimento ESPECIALI-

ZADO e/ou ESPECÍFICO, em campo próprio do sistema de ins-
crição, de acordo com as opções apresentadas, conforme o item 2
deste Edital.

4.1.3 Indicar, obrigatoriamente, as provas que deseja realizar
conforme o estabelecido nos subitens 6.3 e 6.4 deste Edital.

4.1.4 Responsabilizar-se pelo preenchimento correto e fi-
dedigno do Questionário Socioeconômico (as pessoas privadas de
liberdade preencherão esse questionário impresso no dia de realização
do Exame).

4.1.5 Verificar se a inscrição foi concluída com sucesso e
conferir as informações prestadas e o número de inscrição fornecido
pelo sistema de inscrições.

4.1.6 Após a conclusão da inscrição, o PARTICIPANTE po-
derá imprimir o comprovante que consta seu número de inscrição. A
impressão desse comprovante será de responsabilidade exclusiva do
PA RT I C I PA N T E .

4.1.7 O número do passaporte e a senha do PARTICIPANTE
são indispensáveis para o acompanhamento do processo de inscrição,
para a obtenção dos resultados individuais via Internet.

4.1.8 A senha de acesso ao sistema é pessoal, intransferível
e de inteira responsabilidade do PARTICIPANTE.

4.1.8.1 A recuperação da senha será feita no endereço ele-
trônico http://sistemasencceja2.inep.gov.br/exterior/ e encaminhada ao
e-mail informado pelo próprio PARTICIPANTE no momento da ins-
crição.

4.2 O Consulado-Geral do Brasil em Tóquio fará a inscrição
dos brasileiros submetidos a penas privativas de liberdade no Japão,
por meio do endereço eletrônico http://sistemasencce-
j a 2 . i n e p . g o v. b r / e x t e r i o r P P L .

4.2.1 As provas do Ensino Fundamental e Médio para pes-
soas privadas de liberdade residentes no Japão serão realizadas nas
semanas subsequentes à dos demais PARTICIPANTES e dependerá
do cronograma estabelecido entre o MRE e os presídios do Japão.

5 - DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO
5.1 É responsabilidade exclusiva do PARTICIPANTE acom-

panhar a situação da sua inscrição no endereço eletrônico http://sis-
t e m a s e n c c e j a 2 . i n e p . g o v. b r / e x t e r i o r / .

5.2 O Cartão de Confirmação da Inscrição estará disponível
no sistema de divulgação de local de prova no endereço eletrônico
h t t p : / / s i s t e m a s e n c c e j a 2 . i n e p . g o v. b r / e x t e r i o r / .

5.2.1 É de inteira responsabilidade do PARTICIPANTE o
conhecimento prévio do local de provas constante no Cartão de Con-
firmação de Inscrição.

6 - DA ESTRUTURA DO EXAME
6.1 O ENCCEJA 2014 para brasileiros no Exterior foi es-

truturado a partir da Matriz de Competências e Habilidades espe-
cificada na Portaria INEP nº 147, de 04 de setembro de 2008, e
disponível na página do INEP no endereço eletrônico http://por-
t a l . i n e p . g o v. b r / w e b / E N C C E J A / m a t r i z - d e - c o m p e t e n c i a s .

6.2. As provas do Exame obedecem aos requisitos básicos
estabelecidos pela legislação em vigor para o Ensino Fundamental e
para o Ensino Médio, permitindo que seus resultados sejam utilizados
conforme os objetivos expressos no subitem 1.6 deste Edital.

6.3. Para o nível de Ensino Fundamental serão estruturadas
quatro provas objetivas, contendo cada uma 30 (trinta) questões de
múltipla escolha e uma proposta de tema para Redação, nas seguintes
áreas de conhecimento:

a) Língua Portuguesa, Língua Estrangeira Moderna, Artes,
Educação Física e Redação;

b) Matemática;
c) História e Geografia;
d) Ciências Naturais.
6.4. Para o nível de Ensino Médio serão estruturadas quatro

provas objetivas, contendo cada uma 30 (trinta) questões de múltipla
escolha e uma proposta de tema para Redação, nas seguintes áreas de
conhecimento:

a) Linguagens, Códigos e suas Tecnologias e Redação;
b) Matemática e suas Tecnologias;
c) Ciências Humanas e suas Tecnologias;
d) Ciências da Natureza e suas Tecnologias.
6.4.1 A área de conhecimento de Linguagens, Códigos e suas

Tecnologias e Redação compreende os seguintes componentes cur-
riculares: Língua Portuguesa, Língua Estrangeira Moderna, Artes e
Educação Física;

6.4.2. A área de conhecimento de Ciências Humanas e suas
Tecnologias compreende os seguintes componentes curriculares: His-
tória, Geografia, Filosofia e Sociologia;

6.4.3. A área de conhecimento de Ciências da Natureza e
suas Tecnologias compreende os seguintes componentes curriculares:
Química, Física e Biologia.

6.5. As provas serão elaboradas e aplicadas em Língua Por-
tuguesa, devendo os PARTICIPANTES demonstrar domínio da norma
culta, fazendo uso das linguagens matemática, artística e científica.

7 - DOS HORÁRIOS
7.1 As provas do ENCCEJA Exterior 2014 serão aplicadas

nas cidades listadas a seguir de acordo com os respectivos horários
oficiais locais e obedecendo ao calendário de atividades:

I. Ota, Hamamatsu e Nagóia, no Japão;
Dia 31 de maio de 2014 (sábado): Ensino Fundamental
a) Das 08h00min às 12h00min: horário local de cada ci-

dade
-Prova III - História e Geografia;
-Prova IV - Ciências Naturais.
b) Das 14h00min às 19h00min: horário local de cada ci-

dade
-Prova I - Língua Portuguesa, Língua Estrangeira Moderna,

Artes, Educação Física, Redação; e
-Prova II - Matemática.
Dia 01 de junho (domingo): Ensino Médio
a) Das 8h00min às 12h00min: horário local de cada cidade
-Prova III - Ciências Humanas e suas Tecnologias; e
-Prova IV - Ciências da Natureza e suas Tecnologias.
b) Das 14h00min às 19h00min: horário local de cada ci-

dade
-Prova I - Linguagens, Códigos e suas Tecnologias; e
-Prova II - Matemática e suas Tecnologias.
II. Boston e San Francisco, nos Estados Unidos da Amé-

rica;
III. Lisboa, em Portugal;
IV. Bruxelas, na Bélgica; e
V. Caiena, na Guiana Francesa.
Dia 07 de junho de 2014(sábado): Ensino Fundamental
a) Das 08h00min às 12h00min: horário local de cada ci-

dade
-Prova III - História e Geografia;
-Prova IV - Ciências Naturais.
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